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Art. 19 - Fica concedida perpetuidadeã

sepultura n9 5.053,QUadra "A", do Cemitério de

Belrord Roxo neste M.micíp·io onde se acham inu-

mados os restos JlX)rtais de OSWALOOVALLE DE

AZEVEOO.

Art. 29]1, fâmilia de OSWALDOVALLE DE

AZEVEOOficam ainda assegUrádos todos os direi-
1 1'.' -,

tos decorrentes. de que trata o artigo.preceden-
te.

!.'~

Art. 39 - Esta. Lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em

. cohtrário.

PREFEITIJRA.MJN!CIPALDE NOVAIGUAçu, 24

DE MAIODE 1982.
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